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TERMO DE COLABORÂCÃO NO O1/2024

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No í.679/2024

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO M 10/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO OUE CELEBRAM ENTRE SI

o MUNICíPIO DE DOM P DRO DE ALCÂNTARA EA
AI E AMI D sEx

F

nE TPÊs nÂaHôEIRAS APAE\ - Fqaôt a nF

EDUCAÇÃO ESPECIAL JOÃO DE MRRO

DAS PARTES:

CONCEDENTE: MUNICíPIO OE DOM PEDRO DE ALCÂNTARAfS. COM

sêdê nâ Avênida Cêntrâ|, 89, na cidâdê dê Dom Pêdrô de Alcântârâ, com inscriÉo nô

CNPJ no 01.640.339/0001-15, neste ãto reprês€ntado p€lo PrêÍ€ito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob n'010.413.330-99.

PROPONENTE: ASSOCIACÃO DE PAIS E A IGOS DOS EXCEPCIONAIS

(APAE), pessoã iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

93.317.790/0001-14, com Sede na Rua Antonio Estanislau Cardoso, n" 239, Baino

Santa Rila, município de Três Câchoeiras/Rs, CEP 9558G000, lnslituiçáo

mentênadora da ESCOLA DE ESPECIAL JOÃ DE BARRO.

Íepresentada neste ato por seu presidente Tarcísio Dimer Leffa, inscrito no CPF sob

452.896.970-04

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

n" 1.67912024.

1.2. Aplicam-se os dispositivos, no quê

que náo foram mencionados neste inslrumento

couber, n" 13.O19120't4

?
Av. C€ntral, 89 CEP 95568-000 - Dom

Fonê (51) 3664-00'l'1 - Site Oficiâl: '.r,\rw.dompêdro(bâlcanlâÍa.rs.gpv.br

CúUSULA PRIMEIRA - OISPOSIÇÕES GERÂIS E BASE LEGAL

1.1. Este conrâto rêge-se pêla§ disposiçóês da Lei Fêdêral no 13.01912014,

conformê inexigibilidadê de chamamanto público n' 10/2024, Procôsso Administrativo
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GúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2. O presente Termo tem por obieto a coniugaÉo de esfoíços entÍe os

partícipes para atendimento as pessoas com deficiência intelectual, tísica ou múltipla

e trenslorno globâl de d$envolvimênto do Município dê Dom Pedro de AlcântaÍa,

devidamente encáminhedes a Associação para evaliaÉos e atendimenlos

especializados, Clínims e Pedagógicos, crnforme Plano de Trabalho apresentado e

aprovado pelo Município.

CúUSULA TERCEIRA - DA GESTORA

3. A Administração Pública nomeia como geslora do presênte Termo, a

Sêffetáriâ Municipal de Educâçáo Daniel Lêffâ Justo.

CúUSULA OUARTA - DO PRAZO DO CONTRATO

4.'1. O pÍesente instÍumento teÉ vigência de 22 janeiro dê 2024 até 3í de

dozêmbro dê 2024, podendo ser proÍrogâdo nos termos da Lei.

CúUSULA QUINTA - OO REPASSE E CRONOGRAT,A DE DESEMBOLSO

5.1 - Para a execuçáo das atividades previstas neste Termo, no presente

exercício, a CONCEDENTE tranebrirá a PROPONENTE, de acoído com o

cronograma de execução, o vâlorde R$72.007,92, divididos em doze parcelas de R$

6.000,66 cada a serêm adimplidas até o quinto dia útil do mês subsequente ao

âtendimento, por lransferênciâ bâncáÍia.

5.2 - Os rBcursos dgstinado8 eo pegamento dêstg Têrmo, corerão a conta

da sêguinte dotaÉo orçamenlária:

5.3 - As partes reconhecem que caso hara necessidade de contingenciamento

orçamentário e a ocorrência de cân@lamento dê Íestos a pagar, exigível ao

cumprimento de metas segundo a Lei dê Responsabilidade Fiscal, o quantitativo dêste

objeto poderá seí reduzido até a etapa que aprêsente funcionalidade.

CúU§ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONCEDENTE

6. Sáo obrigaçôes OA CONCEDENTE:

a) Fomecer os recursos para a execuçáo deste obieto;

b) Acompanhar e ís@.lizar a execuÉo da pa a|

Av C6ntrâ1, 89, Cêntro, CEP 95568-000 - Dom
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c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e

durante â vigência do obietoi

d) pÍomover a transErência dos recursos Íinanceiros de acordo com o

Cronogrâma de Desembolso contido no Plâno de Trabalho em contâ bancária

especificâ indicsde pele Proponontâ:

e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanÉes âdministrativas

necessárias à êxigência da restituiÉo dos rêcursos lransbridos,

0 dar publicidade a este in§trumento;

g) receber e anâlisar as prestações de contas encaminhadas pela

Prôponente;

h) elaborar êlucidativo parecer conclusivo sobÍe á prestação de contas da

proponente, a Íim dê atender os princípios da lâgalidads, impsssoalidedo, morelidade'

publicidadê, eÍiciência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de

Responsabilidâde Fiscal e avaliar se houve aplicaÉo coÍreta dos recursos no Plano

de Trabalho aprâsentâdoi

i) Fomecer o transporte es@lar aos âlunos do Município de Dom Pêdro de

Alcântara matriculados na Escola de EducaÉo Espêcial João de Bano.

CúUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçÔES DO PROPONENTE

7.1. São obrigaçôes da PROPONENTE:

a) Responsabiliza r-se pela execução do objeto do Termo,

b) Prestar informaçóês ê esclaíecimentos §ômpra que solicitados, desde que

necessários ao acompanhamento e contÍole da execuÉo do objeto,

c) Permitir livre acesso do Gestor da Parceria e do responsável pelo Controle

lntemo, da CONCEDENTE, e dê âuditor6 e fscais do Tíbunâl de Contâs

corrôspondentâs âos procâsSos, âo§ documântos e às inÍormaçõ€§ râfsrentes a este

lnstrumento, junto às instalaçôes da PROPONENTE;

d) Se rêsponsabilizar pelo gerenciamento admanistrâtivo e financeiro dos

rocursos re@bidos, inclusiye no que diz respeito às despesas de cu8taio, de

investimento 6 de pessoal, coniorme o caso;

e) Se responsabilizar peto pagamento dos encargos trabalhistas,

previdênciários, íscsis ê comerciâis íelativos ao funcionamento da instituiçâo e ao

adimplemento do Termo, mentêndo as cortidõ€s negativas am diâ, não sâ

caracterizando resrcnsabilidade solidária ou subsi inistraçá

f.e

Av Cêntrêl 89, Cenlro, cEP 95568{00 - D S
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pelos Íesp€ctivos pagamentos, qualquer oneraÉo do objeto da pârceria ou restrição

à sua execução;

0 Mânter em sêus arquivos, duÍantê o prázo de '10 (dez) anos, contado do dia

útil subsequente ao da prestação de contas inlegral, os documentos originais que

compõ€m e presteÉo de contas;

g) ldentifcaÍ o númêro do Instrumento da parceíia e Órgão repassador no

mrpo dos documentos da despesa, e êm sêguida extrair cópia para anexar à

prêstaÉo dê mntas a ser êntregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o

valor pago quando a despesa br paga parcialmente com rÊcursos do objeto;

h) Divulgar esta parceria em seu sitio na intemet, caso mantenha, e em locais

vEíveis de sugs sêdes sociais e dos estâbêlecimentos em que exeçâ suâs áções,

com as seguintes iniormaçô$: dete de âssinetura, identifcaçáo do lnstrumônto, do

Órgão CONCEDENTE, descriÉo do objêto da parcoria, valortotalda parceria, valores

lib€rados, e situaçáo da prêstação de conlas da parceria, bem como atênder a Lei

FBderal no 12.527 l2O1'1,

i) Comprovar a exata aplicaÉo da parcela anteriormente repassada, na brma

da legislaÉo aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administraçâo

Públicâ Municipâ|, sob pena dê suspensáo da transfeÍênêiâ.

j) Náo preticar desvio de finelidadê na splicsÉo do r8curso, atrâ8o nâo

justifrcado no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatÓrias aos

princípios fundamentais da Administração Pública nâs contrataçÕes e demais âtos

praticados na execução da parcêria a dsixar de adotar as medidas sanêadoras

evontualmente apontadas pela AdministraÉo Pública.

k) Prestar todos os serviços, conÍorme Plano de Írabalho, em anexo,

msdiante a contratação dos profissionais ê paqamento dos rêspêclivos saláÍios,

gorenciamanto e coordenaÉo dos trebalhos, ficendo proibida a redistribuiÉo dos

recursos a outras entidades. congêneres ou não:

l) Observar todos os cÍitérios de qualidade técnicâ, eficiência, economicidade,

prazos ê os custos previstos;

m) mmprovar todas as despesas por meio de @ntracheques, notas fiscais ou

recibo de autônomo (RPA), ficando vedadas iníormaçÕes genéricas ou sem

espêciícações dos sêrviços efetivamenle pÍ$tados, comprovado por meio de

controlos ou registros, âlám dâ demonstrar oa custog

a permitir a confeÍência atinente à regularidade dos

praticedos ou aúustâdos dâ Íorma

Av. Cêntral. 89, Cêntro, EP 95568-000 ,
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n) aplicar os rêcursos repassados pela CONCEDENTE e os conespondentes

à sua contrapartida, exclusivamente no objêto constânte na Cláusula Primerra,

o) Promover a devoluÉo aos cofres púbticos dos recursos financeiros não

aplicados conetamênte conforme o PIãno de Trabalho.

p) comprover mênsalmente conbrmê o TBrmo dê Fomânto toda6 as metãs

quantitativas e alendimentos de maneira nominal, mnstante no Plano de Trabâlho.

q) EÍetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamanto próprio dâ

lnstituiçáo, pâÍâ aqursrÉo de materiais e seÍviços.

r) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente nâquilo que tange

a prestaÉo de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua rêgulaÍidade

Íiscal perant6 ôs órgâos da Administração Municipal, Estadual e Federâl;

s) comunicer e CONCEDENTE â substituiçáo dos rssponsávôis pola

Proponente, assim como alteÍações em seu Estatuto;

CúUSULA OITAVA - REGIME JURíDICo Do PEssoAL

8.1 - A contrataÉo de emprêgados parâ a exêcuçáo do objeto, quando pagos

integralmente com Íecursos desta parceÍia deverá obedecer ao princípio da

legalidâde, impêssoalidade e da publicidade, mediante a realizagâo de proc$so

sêlêtivo simplifcado de pÍoves I ou proves e títulos se e netureze do cârgo êxigir.

8.2 - Não se estabeleceÉ nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de

quaisquer esÉcies, entre a CONCEDENTE e o pessoal que â PROPONENTE ulilizar

para a reâlizaÉo dos trabalhos ou atividades constantês desta lnstrumento.

cúusulA NoNA - DA REsnrurçÃo Dos REcuRSos

9. A PROPONENTE compÍomete-se a restituir o valor trânsÍêrido, atualizado

monetariamêntô desde a data do recebimento, acrescidos dê juros legâig, na forma

da legislâçáo aplicável, nos seguintes casos:

a) inexêcuçáo do objeto;

b) falta de aprÊgBnlação de prcstação dâ contas, no prâzo exigido;

c) utilizaçáo dos recursos em Íinalidade diversa da estab€lecida no presenle

instrumento, ainda que em caráter de emergência.

Av. Centrâ|, 89, Cenlro, CEP S5568S0 -
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CúUSULA DÉCIMA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

10.'l - Prestar contas de forma parcial alé o décimo dia útil do mês seguinte

ao da data da transÍerência, sob pena de suspensáo dos íecursos financeiros, e de

forms intêgral dâs recêitas e despesas até 90 (noventâ dias) do êncêrÍâmênto do

sxercÍcio, cumprindo a Lêi no 13.01912014, ê de acordo com oB critários e indicaçóes

exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da Parceria

avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi exacutado conbrme pactuado,

com a dascrição tnrmenorizada dÊs atiyidadês Íealazadas e a comprovaçáo do

alcance das metas e dos Íesultados esperados, dastacâdos nos relatórios de

execução do obieto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial,

balâncetê ânalíticn anual, demonstrâçáo dê rêsultâdo do exêrcício e demonstraçáo

das origons o aplicâçáo doa recursos da Entidadê pârceire, segundo aa normas

contábeis vigentes.

10.2 - Duranle o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequentê ao da

prestaÉo de contas inlôgral, a Proponênte sê compromoto em manter em arquivo os

documentos originais que compóem a pÍestaçáo de contas.

cúusuLÁ DÉcrirA PR|METRA - DAs pRorBtçôEs

11. Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) a Íedistribuiçâo dos rêcuísos recôbidos a outrâs êntidades, congênêr6s ou

não;

b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;

c) integrar diíigêntes que tamtÉm sêiam agentes políticos do govemo

concedente,

d) realizâÍ despesas e pâgamentos fora da vigência deste Termo de

Colâborâção;

e) utilizer rÊcursos pare finelideda difurÊntô d9 prêviste ê dôepêsaê â título de

taxa de administraÉo;

f) utilizar recursos em pagâmento de despêsâs divarsas, não compatívêis com

o ob.ioto destê Têrmo;

g) executar pagamento ântecipâdo a fomecedores de bens e serMços;

h) tÍansferir recursos da conta corÍente espsciÍi€ paÍa outras @ntas

,g
Av Contral,89, CentÍo, CEP 9556a{O0 - Doín
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i) retirar recursos dâ conta específca para outras finalidades com posterior

ressarcimento;

.i) Realizar despesas com: A) Multas, iuros ou coneção monetária, inclusive

reÍerentes a pagamentos ou a recolhimentos foÍa dos prâzos, salvo se decoÍrênt$ de

atrasos da edministreção pública na liberação do recursos financâiros, bâm como

verbas indenizatórias; B) Publicidade, salvo as previstas no plano dê trabalho e

diretamente vinculadas ao obieto da parceria, de caráter ôducátivo, inÍormativo ou de

oriontaÉo social, das quais não mnstem nomes, símbolos ou imagens quê

@Íaclerizem promoção pessoal; C) Pagamento dô pessoal contratado pela

organização da sociedade civil que náo atendam às exigências do art.46 da Lei

1301912014:

l) pagamânto dê dêspesas bancárias.

CúUSULA DÉCIiIA SEGUNOA - DA RESCISÂO E DA OENUNCIA

12.1 - O prês€nte Têrmo podêÍá sêr denunciado ou rêscindido pêlos partícipes

a qualquer mômanto, Íicándo as partês íesponsávois p€las obrigãçóes dêconentês

do tempo de vigência.

12.2 - Constitui motivo para rescisão do presênte Termo o descumprimento

de quâlquer das cláusulâs pactuâdas, particularmante quando constatâda psla

CONCEOENTE a utilizaÉo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou

a Íalsidade ou inconeçáo de informação em qualquer documênto apresentado.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO OU MODIFICAÇÂO DO
PLANO DE TRABALHO

13. Este Termo poderá ser atterado ou teÍ modificação no Plano de Trabalho,

de comum acordo êntre as pârtes, mediantê propostâ dêvidamente formalizâdâ ê

justificada por meio do TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificaÉo do Plano de Trabalho mm prévia

apreciaÉo da CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstrumento ou Sistema

de ContÍolê, ficando vedadâ â alteraÉo do objeto em qualquêr hipótese.

k
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CúUSULA DÉGIMA QUARTA: DA DIVULGAçÃo DE DADO§ PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

'14. Em observância aos pÍêcêitos da LBi Geral do Proteção de Dâdos

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais constantes nêstê instrumento para Íins de publicidade ê

lransparência.

cúUsuLA DÉctuA sExTA - Do FoRo
'16. As partss êlêgêm o Forô dâ Comârca dê TonêdRS, parâ dirimir quaisquer

dúvidas emeígentes do pÍ6aêntê contrato.

orsPostcÕEs FlNAts

E por êstârêm as partes justâs ê contrâtada8 assinam o pres€nte instrumênto

om tÉs vias dê igual têor e formâ, na presença de duâs testomunhas, para que Buíta

seus legais e jurídicos efêitos.

Dom Pedro de Alcántaíâ,22 janeio de 2024.

-Z-//a
EXANDRE MOOEL EVALDT

PreÍeito Municipal
Representante do Concedente

TARCÍSIo DIMER LEFFA
Prâsidente da APAE

Representante da Proponente

Estê c-ontrato se enmntra examinado e aprovedo por esta Assessoria Jurídica

Em 22IO'U2O24.

- oAB/RS 44.575
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